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2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), perfazendo o
valor total estimado de R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 39252/390071
Funcional: 26.122
Programa de Trabalho:  0032.2000.0001
Natureza da Despesa: 339039-25 - Taxa Administração
Descrição da Ação: 2000 - Administração da Unidade
PI: DAF00003
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,  e ainda:
5.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações
de regularidade.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:
9.1.0.1. Fiscalizar mensalmente, o pagamento da bolsa, concessão de férias remuneradas, bem como
de auxílio-transporte.
9.1.1. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
9.2. Formalizar as oportunidades de Estágios em conjunto com o Instituto INOVA – Estágio e
Aprendiz, atendendo as condições definidas pelas Instituições de Ensino para a realização do estágio;
9.3. Prestar informações sistemáticas ao Instituto INOVA sobre oportunidades de estágio, com
especificação do período, horário, setor, valor da bolsa, data, local e atividades para apresentação ao
estudante;
9.4. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e seus respectivos aditivos.
9.5. Receber os estudantes interessados e informar o nome dos aprovados para o estágio ao
Instituto INOVA;
9.6. Assinar os documentos concernentes ao estágio, providenciado pelo Instituto INOVA –
Estágio e Aprendiz;
9.7. Efetuar o pagamento mensal das bolsas de estágio e auxílio-transporte, bem como recesso
remunerado integral ou proporcionais diretamente aos seus estagiários;
9.8. Informar ao Instituto INOVA, por escrito, imediatamente, toda vez que ocorrer eventuais
modificações das condições acordadas ou rescisão antecipada de qualquer termo de compromisso de
estágio para que sejam tomadas as devidas providências e interrupções de procedimentos administrativos a
cargo do Instituto INOVA;
9.9. Exercer em plenitude, a parceria educacional a ser estabelecida, não permitindo o
descumprimento das cláusulas pactuais no Termo de Compromisso de Estágio.
9.10. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de
aprendizagem social, profissional e cultural.
9.11. Oferecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO subsídios que possibilitem o acompanhamento, a
supervisão e a avaliação do estágio;
9.12. Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses,
relatório de atividades, com vista obrigatória do estagiário;
9.13. Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
9.14. Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
9.15. Aplicar ao estagiário, a legislação de segurança e saúde no trabalho como determina o
artigo 14 da Lei 11.788/08;

Reduzir pelo menos à metade a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a
Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, conforme estipulado
no Termo de Compromisso.
Assegurar ao estagiário o gozo de recesso, nos termos do artigo 13 e seus parágrafos, da Lei 11.788/08,
preferencialmente durante suas férias escolares.
Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas na proposta apresentada e no Termo de
Referência, e ainda:

a) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições
exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos;
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b) Obter da Concedente a identificação e características dos programas e das
oportunidades de estágio a serem concedidas;
c) Encaminhar à Concedente os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades
de estágio;
d) Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas
pelas Instituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e
modalidade do curso de formação do estudante;
e) Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo:

 Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a Concedente, o estudante e a Instituição de Ensino
Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais, auxílio – acidente e auxílio - funeral
em favor dos estagiários.

f) Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades
preenchidos pelo Supervisor de estágio da   Concedente;
g) Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente
preenchido pela Concedente;
h) Controlar a informação e disponibilizar para a Concedente e para a Instituição de
Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio;
i) Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio de
Termos Aditivos;
j) Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de responsabilidade
da Concedente;
k) Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para
os estagiários;
l) Avaliar o local de estágio/instalações da concedente, subsidiando as Instituições de
Ensino conforme determinação da Lei;

10.2. Prestar informações a Administração quando necessário.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
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Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Macapá-AP - Justiça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
 
 

 
<Assinado Eletronicamente>

FABIOLA VITORIA RIBEIRO ROCHA
Presidente Executiva INSTITUTO INOVA 

 
 
 
 

<Assinado Eletronicamente>
GUSTAVO DEFILIPPO

Superintendente Regional Substituto
Portaria nº 1.785/2020
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Defilippo, Superintendente Regional no Estado
do Amapá-Subs�tuto(a), em 25/03/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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